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ESTADO DO MARANHÃO
MUNICÍPIO DE PENALVA

CONTRATO ADMINISTRÁTIVO NO 12 /2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE FAZEM
ENTR-E sr o MuNrcÍpro on rrrvaiveTlre n n
EMpRESA cAupos E srMAs LTDA., xerõnue
ABAIXO:

o Município de Penalva/MA, pessoa jurídica d_e direito público interno, inscrito no cNpf sob o ns06'L79'402/0001-81, sediado na eraçá Dr. José Joaquim úr.qrár, no Zzz,Bairro centro, c*p:6s.21.2-000, Penalva/MA, neste ato representãdo por, Luiz Henrique Aives Guerra, prefeito tutunicipat, portadordo RG ns 0354589420087 e cPF n" zdz.ú8.332-72,ào.rrrnt" denominado corrrinareNTE, e aempresa campos e simas Ltda., inscrita no cNPf/MF sob o ns oilsz.+oz/o0ol-s;,r"aira, na BR 216,Km23' Bairro Piçarreira, cEP: 65'213-000, Penaiv a/MA,ao.rurni. designado coNTRATADg, neste atorepresentada porforgiane Maria Mendonça campos, Emp."rà.À, nortadóra do RG ns 291,7lgz-ossp/MAe cPF ns 874'704'973-15, conforme atoi constitutivos'da empresa, tendo em vista o que consta noProcesso Administrativo ne 074/2025-SEMAD e em observân.ã a, disposições da Lei ns 14.133, de 1qde abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celãbra. o presente Termo de contrato,decorrente do Pregão Eletrônico ns to/zozs e da Ata ae negistio de pràços n, tziiozs, mediante ascláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CtÁUSUt4 PRIMEIRA.,TOBIEfO
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a contratação de aquisição de combustíveis para atender ademanda da Prefeitura Municipalde penalva (MAJ, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.L.2. eto e valor da

1.3 Vinculam esta contratação,
1.3.1. O Termo de Referência;

independe ntemente de transcrição:

1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1,.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

z. cúusulA SEGUNDÂ - vrGÊNcrA E pRoRRocáçÃo
2-'1" o prazo de vigência da contratação será de 72 (doze), meses, contados da data de assinatura docontrato, com previsão no plano plurianual,.quando Jt."pá.rá.-l [um) exercício financeiro, na formado artigo 105 da Lei n".14.133, de 2027,podendo ,.. p.oi.ogrão, ,, fórma dos arts. 106 e 107, desdeque observadas as condições exigíveis.

3. CúUSUTA TERCEIRA. MODELO§ DE EXEÇUçÃO EGE§fÃS,COI{TTIATUÂT§3'L' 0 regime de execução contratual, os modelós ae gestaà e de execução, assim como os prazos econdições de conclusão, entrega, observação e recebimenio do objeto constam no Termo de Referência,anexo a este Contrato.
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ITEM ESPECTFTCAçÃO CADMAT UNID QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1 amplaGasolina Comum (Cota 461506 Litro 150.000 6,35 952.500,00

) Gasolina Comum (Cota reservada 467506 Litro 50.000 6,35 317.500,00

5 Diesel 5500 (Cota ampla 4779L5 Litro 225.000 6,46 1.453.500,00

6 Diesel 5500 (Cota reservada 477915 Litro 75.000 6,46 484.500,00

VALORTOTAL 3.20 0
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4't' Não será admitida a subcontratação ào obletô contiatuar.

s'1' o valor total da contratação é de R$ E.zôa.oôo,oo (trê; úilhões u aui"nioó à oito mil reais).5'2' No valor acima estão incluídas todas as despesas à.àina.irr diretas e indlretas decorrentes daexecução do objeto, inclusive tributos e/ou imposior, 
"n.r.gos 

sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisá;;; F;,e, seguro e outros necessários aocumprimento integral do objeto da contratação.

6'7' o prazo pare pagamento ao contratado e aemáis cóndíções a eie ieferentes encontram-sedefinidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7'l' os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado dadata do orçamento estimado.
7'2' Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciaisserão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do inaice IGp-M Cecü, 

"-arsivamente 
paraas obrigações iniciadas e concluídas após-a ocorrência da anualidade.7'3' Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partirdos efeitos financeiros do último reayusie.

7'4' No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará aocontratado a importância calculada pela- r1úma *iáçao conhecida, iiqriarnao a diferençacorrespondente tão logo seja(m) divurgado(s) o[s) índice(s) âefinitivo[s).7'5' Nas aferições Íinais, o[s) índice(s) utilizaâo(g pàrã reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)definitivo[s).
7 '6' caso o[s) índice[s) estabelecido(sJ para reajustamento venha(m) a ser extinto[s) ou de qualquerforma não possa[m) mais ser utilizado[s), ierá[ãoJ adotado(s), em substituição, o[s) que vierfem) a serdeterminado(s) pela legislação então em vigor.
7 '7 ' Na ausência de previsão Iegal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Índice oficial,para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.7.8. 0 reajuste será realizado por apostilamento.

8.1. São obrigações do Contratante:
8'2' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com ocontrato e seus anexos;
8'3' Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;8'4' Notificar o contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objetofornecido, para que seja por ele substituído, reparadá ou .o..igido, no tótal ou em parte, às suasexpensas;
8'5' Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações peloContratado;
8'6' Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, noprazo' forma e condições estabelecidos no presente Contrato à no Termo de Referência.8.7. Aplicar ao contratado as sanções previstas na lei e neste contrato;B'8' cientificar o órgão de representação judicial do Município para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8'9' Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execuçãodo presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
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8'10' A Administração terá o prazo de 05 (cincoJ dias úteis, a contar da data do protocoro dorequerimento para decidir,admitida a prorrogação motivada, por iguar período.8'11' Responder eventuais pedidos de reesiaÚelecimento áã equilíbrio econômico-financeiro feitospelo contratado no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.8'72' Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuraçãode descumprimento de cláusulas cóntratuais.
8'13' A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado comterceiros' ainda que vinculados à execúção do cóntrato, üu,n como por qualquer dano causado aterceiros em decorrência de ato do contralado, de r.r, 

"-p.ãg"dos, 
prepostos ou subordinados.

9'7' o contratedo deve cumprir todas as obrigaçoei ôônriânt". aôste ôontrrio 
".- seus anexos,assumindo como exclusivamente seus os riscos e r'r áurp"rrrãáco.rentes da boa e perfeita execução doobjeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispoitas:9'2' Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e darelação da rede de assistência técnica autorizada;

9'3' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código de Defesado Consumidor (Lei nq 8.078. de 1990);
9'4' comunicar ao.contratante, no praz.o máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datada entrega, os motivos que imposiibilitem o cumprimentà ao prazo previsto, com a devidacomprovação;
9'5' Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridadesuperior (art' 137' II' da Lei n.q 14.133. de 2021) . p..itr. todo esclaiecimento ou informação por elessolicitados;
9'6' Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, noprazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarernvícios, defeitos ou incorreçõesresultantes da execução ou dos materiais empregados;
9'7 ' Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todoe qualquer dano causado. à Administração ou terceiros, não reduzindo .rrr'r.rporsabilidade afiscalização ou o acompanhamento da exácução contratua'l pelo contratante, que ficará autorizado adescontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danossofridos;
9'B' 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com aNota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes docum.ntor, 1) provâ a. ."grià.iaade relativa àseguridade social; 2) certidão conjunta .eútim aos tributos federais e à Dívidã Ativa da união; 3)c-ertidões que comprou.T-, rc,gularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sededo contratado; 4) certidão de Regulariàade do FGTS - cRF; e 5) certidão ruugáiiu, de DébitosTrabalhistas - CNDT;
9'9' Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previitas em legislação .rp..iti.a cuja inadimplência não transfere aresponsabilidade ao contratante e não poderá onerai o obyàto do contrato;9'10' comunicar ao Fiscal do contrato, no-prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrênciaanormal ou acidente que se verifique no local da execução ào objeto contratual.9;1'7' Paralisar, por determinação do contratante, qrálqu", atividade que não esteja sendo executadade acordo com a boa técnica ou que ponha em risco J sugu.rnç" de pessoas ou bens de terceiros.9'12' Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as ou.lgãiou, assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9'13' Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos preüsta em leipara pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para ,p."ãdir, bem como as
reservas de cargos preüstas na legislação [art. 116. da Lei n.q 14.133, de 2021);

3
Praça Dr. fosé |oaquim Marques, np ZZZ, Centro, penalva/MA, CEp: 65.213-000



ESTADO DO MARANHÃO

. o*,*iã,xiií,,,í?,?il+l[ff í] n / 2 02 s
9'74' Comprovara res-erv3 de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
;:i.T'::;:,13 ii:üi:X:iüijlpregados 

que preencheram as rereridas i;,eã, tu_uo-e**m

3"'rt;.r,",t"rdar 
sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do

9'76' Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos desua proposta' inclusive quanto aos custos variáveis à".o...ntu, de fatores t t.r.às eincertos, devendocomplementá-los' caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
:lr'L,r1: iX;Tjftação, 

exceto quando ocorrer algum dos eventos arrorados no arifZr.-u-O ua r,el
9'L7' cumprir' além dos postulados legais vigentes de âmbito federar, estaduar ou municipar, asnormas de segurança do contratante;
9'18' Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeitocumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo ãs materiais demandados, cuja quantidade,qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;9'79' orientar e treinar seus empregados sobre or g"u"*. p."ristos na t ei nús.z'o 9, de.J- de agosto

ff.:3r?i*:::::,1:::'as 
e,cazes f,ara proteção de dados pàssoais a que tenha acesso por rorça da

9'20' conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da.legislação pertinente, cumprindoas determinações dos Poderes Públicos, mantendo r.rp;1;;o o local de execução do objeto e nasmelhores condições de segurança, higiene e disciplina. 
r ----r

9.21,. Submeter previamente, por escrito, 
.ao contratante, pârâ análise e aprovação, quaisquermudanças nos métodos executivos que fujam às especificações ío memorial descritivo ou instrumentocongênere.

9'22' Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçãode aprendiz para os maiores de quàtorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor dedezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da exeiuçào.

11. CLíUSUIA DÉCIMA P'RIIUEIRA - INFRAçÕES E §ANçÔX§ ADMTNI§TRATTYAS77'7' comete infração administrativa, nos termos a, L.inô r+.úã] auiofr.Tifii.rrroo que:a) der causa à inexecução parcial do contrato;b) der causa à inexecuçãô parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou aofuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coretivo;c) der causa à inexecução tôtal do contrato;d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
e)

0
s)
h)

17.2.

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;praticar ato fraudulento na e*ecrçáo do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;praticar ato lesivo previsto no 

.serão aplicadas ao contratado que incorrer nm irf.rçõ"iãirããescritas as seguintes sanções:i' Advertência, quando o contratado der causa a ín"r..rfal parcial do contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penaridade mais **. iã,i. ,su, arr. a, ,.,2021);
ii' Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas"b" ,"c" e "d" do subitem acima deste iontrató, sempre que não se justificar a imposição depenalidade mais grave ( iiii. Declaração de inidoneidade para li.itr. .l*t.rtrili"ndo praticadas as condutasdescritas nas alÍneas "e","f',"g" e,,h', do subitem acima deste contrato, bem como nas

Praça Dr. fosé foaquim Marques, ns Z2Z,Centro, penalva/MA, CEp: 65.213_000
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alíneas "b","c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais Brave [aftJ5-6§53
da Lei nq 14.133, de 2021).

iv. Multa:
1. Moratória de 0,50lo (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trÍnta) dias;

Z. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
total do contrato, até o máximo de 100/o (dez por cento), pela inobservância do

prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de

suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. L37 da Lei n. 14.133, de

202L.
11.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante [art. 156. §9q. da Lei nq 14.133' de 2021)'11.3.1. 
lodas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156. §7s. da Lei nq 14.L33. de 2021).

LL.3.Z. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de L5

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei nq 14.133. de 202L)

11.3,3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8q. da Lei nq 14.133. de

2021).
Lt.Z.q. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

tl.4. A aplícação das sánções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório

e a ampla áefesã ao Contratado, observando-se o procedimento preüsto no caput e parágrafos do art.

15g dalei nq 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração

de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.S. Na aplicação das sanções serão considerados (art.156. §1s. da Lei nq 14.133. de 2021):

aJ a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

.j a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.
tL.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nq 14.133. de 2021. ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei

ns tí.8+0. de ZOt3. serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei [art. 159).

1t.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do àireito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa

lurídica ierão estendidos aós seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa

jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análise jurídica prévia [art. 160. da Lei ns 1.4.133. de 2021)'

11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atuãlizados os dados relaiivos às sanções por ela aplic-adas, para fins de

puuticiaaáe no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
'E*pr.r* punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161' da Lei nq 14'133'

deZ02t).

5
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l7'9' As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ouContratarsãopassívejsdereabiIitaçãonaformaao@.
1L'10' os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações, nào inscritos;-àilã;;va, poderão ser compensados, totar ouparcialmente' com os creditos devidos pelo referid";;gã; ã"co.rent"s deste mesmo contrato ou deoutros contratos administrativos que o contratado poriu, co1 o mesmo órgão ora contratante, naforma da lnstrução

lz,ctÁU§[rIJrDÉcIIr{AsEcUNr}A_DA:ENfiNSÃo,cpN#, 
ii;i,.,, ..,,,,.,i,., ,, ,, ,,lz't' o contrato será extinto quando cumpriãas à."oü.igãioes de ambas as pa.tes, ainda que issoocorra antes do prazo estipulado para tanto.

72'2' se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipurado, a vigência ficará prorrogada até a
;:fi|[:?,'l ljlil];jl'o 

em que deverá a Administr,ç"À p',-'.üa.,,.ir, ã.uffiffià ao ..ãn,g.,Ã,

.'Ír',.t,roo, 
Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do

a) ficará ele constituído em mora, sen-do-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;b) poderá a Administração optar pela extinçã" á;.ort;rto e, nesse caso, adotará as medidasadmitidas em rei para a continuiàade da exãcução.ont.rtrrr.1'2'3' 0 contrato poderá ser extinto antes de .urpriartàs ãnrigaçoes nele estipuladas, ou antes doprazonelefixado,poralgumdosmotivosprevistosnobemcomo
amigavelmente, assegurados o contraditórioe a ampla defããI1'2.3,1.Nestahipótese,aplicam-setam^bém;ro.

t2'3'2' A alteração social ou a modificaçao arEãi-iara. or ãi.,frtãda empresa nãoensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.L2'3'2'L' se a operação implicar mudança a, p"sorlr.ídica contratada, deverá ser formalizadotermo aditivo para alteração subjetiva.
72.4. 0 termo de extinção, sempre que possível, será precedido:1'2'4'L' Balanço dos eventos contràtuais já cumiridos ou parcialmente cumpridos;tz.4.z. Relação dos pagamenros já efetuádos u àina, aluiaor,1,2.4.3. Indenizações e multas.
72'5' A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concúida indenizaçã; ;;;;.io de termo indenizatório (arr. 131.caput. da Lei n.e L4|133. de 2021).
72'6' o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de naturezatécnica' comercial, econômica, financeira, trabalhista óu civil com dirigente do órgão ou entidadecontratante ou com agente público que tenha desempenhado Ànçao na lic"itação or riü. na fiscalizaçãoou na gestão do contrato,.ou que deles seja côniuge, iornprntrui.à ou parente em linha reta, colateral oupor afinidade, até o terceiro grau [art. 14, inciso IV, da úi n.s 14.133, de 2027).

13. CL{USULÂ DÉcrr,rA TERCETRA - DOT^AçÂO ORçnrtrEl*rÁHIÁ,. , ,L3'1' As despesas decorrentes da presente contratação .o..J.ào à conta de recursos específicosconsignados no orçamento Geral do úunicípio, nas dotaçá.r;ú;i-, discriminadas:
02.T4 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10'301.0028 .2067.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo
L - Recursos do tesouro exercício corrente
500 - Trans. De Recursos de Impostos
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Materialde Consumo
10.301.0028'2068.0000 - Manutenção das Ações Básicas em saúde
1 - Recursos do tesouro exercício corrente
600 - Transferência do Fundo a Fundo
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00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo
02,04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
72.1.22.0079.2010.0000 _ Manutenção do MDE
1 - Recursos do tesouro exercício corrente
500 - Recurso não vinculados de impostos
00 - Recursos 0rdinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

12.722.0003.2013.0000 - Manutenção e Funcionamento da secretaria de Educação1 - Recursos do tesouro exercício corrente
569 - Outras Transferências de recursos do FNDE
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

L2.1.22.0020.2100.0000 _ Manutenção dos Recursos do eSE1 - Recursos do tesouro exercÍcio .ó...nt"
550 - Transferências do Salário_Educação
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

12'L22.0090.2011.0000 - programa Dinheiro Direto na Escola
1 - Recursos do tesouro exercíiio corrente
551 - Transferências do recursos do FNDE _ PDDE
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

1,2.36L.0024.2004.0000 - Transporte Escolar _ PNATE
L - Recursos do tesouro exercícià corrente
553 - Transferência do FNDE _ PNATE
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

12.367.0092.2052.O0OO _ Manutenção do pEATE
L - Recursos do tesouro exercício córrente
553 - Transferência do Estado _ PEATE
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

02.05 - FUNDEB
12'361'0019'2017 'o0oo - Manutenção e Funcionamento do Ensino FundamentalL - Recursos do tesouro exercício córrente
540/547/542 - Transferências do FUNDEB
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

02.03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
04.722.0003.2093.0000 - Manutenção e Funcionamento da secretaria
1 - Recursos do exercício corrente
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Praça Dr. fosé Joaquim Marques, ne Z2,,Centro, penalva/MA, CEp: 6S.213_000
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oz.oz - MANUTENçÃo oe 5ECRETARIA MUNICIPAL oE esslstÊNclA soclAl
08.244.0086.2041.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria

1 - Recursos do exercício corrente
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

O2,Og - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

08.244.0044.2094.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo

l- - Recursos do exercício corrente
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos
00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

08.244.0044.2094.0000 - Manutenção e Funcionamento do Fundo

L - Recursos do exercÍcio corrente
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

08.244.0044.2051.0000 - Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos

1 - Recursos do exercício corrente
660 - Transferência do FNAS

00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

02.06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, OBRAS E URBANISMO

04.L22.0003.2022.0000 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria

1 - Recursos do exercício corrente
500 - Recursos Não Vinculados de Impostos

00 - Recursos Ordinários
3.3.90.30.00 - Material de Consumo

14. CrÁUSUtll DÉCIMAQUARTA- DO§CASOS 0MI§§O§,, ';

L4.L. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ne

74.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições

contidas na Lei nq 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos

contratos.

1S.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ne

74.133.de2027.
1^S.Z. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25o/o (ünte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.
15.3. As alterações contratuais deverão ser promoüdas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer

no prazo máximo de ].[um) mês (art. 132 da Lei nq 14.133, de 2021).

15.4. Registros qr" nào.á.r.t.iirm alteração do contrato Ro{em ser realizados por simples apostila,

dispensadã a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne 14'133. de 2021''

I
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76'7' Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumónto no pôúl Nàcional de contrataçõesPúblicas[PNCP),naformaprevistano-@bemcomonorespectivosítio
oficial na Internet' em atenção ao art. gi coput, a, L"ilp r+Is3 , de 20zl,e ao 4gg_§2e.Jalej n.12.527. de 20L1../. 

.

17't' o gerenciamento do contrato será de..rponrrtiliãàãá_o"rri i";.;,a*ir) Municipar deAdministração' cabendo a fiscalização ao servidor, Jbsé Erinalão pinheiro Mendonça, Matrícula ne1610-1, designado pela contratante, nos termos dos arts. Ts e L7z da Lei no L4.733/z0zlt7 '2' o fiscal do contrato anot-ará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução docontrato' determinando o que for necessãrio para ã regularização das faltas ou dos defeitos observados.17'3' o fiscal do contrato informará a seus superiores, 
"m 

i"mpo hábil para a adoção das medidasconvenientes' a situação que demandar decisão.ou providência que ultrapasse sua competência.L7 '4' o fiscal do contrato será auxiliado pelos órgããs d. ;;;;;;rmenro jurídico e de controre inrernoda administração, que deverão dirimir dúvidas e iubsidiá-lo .o.-infor.rções relevantes para prevenirriscos na execução contratual.

18. CúNSUUI DÉCIMA SÉTIMA . FORO
18'1' Fica eleito o Foro da fustiça Estadual em.Penalva/ue. pariaiririio, iiúgi;, iu" i..o.."rem daexecução deste Termo de contrato que não puderem r.; .;;;;rlos pela conciliação, conforme art.92.§1e. da Lei ne 14.133/2i.

i"ffi
ESTADO DO MAR.ANHÃO
MUNICÍPIO DE PENATVA

CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 12 /2025

Penalva/MA, 18 de março d,e20ZS.

LU rz H EN Rr e u E A LVES fi 
',ii:ii,àtülTa disitar por

G u ER RA: 78 7 1 7 83327 2 3yffXi#.1'r'.,';i;í.,.,
{3'00'

Luiz Henrique Alves Guerra
prefeito Municipal

CONTRATANTE

é CPF

.fu,rYoo, ld.tur n)'^rfular. cnu|(!
I§rgiane Maria Mendonça Campos

Representante Legal
CONTRATADA

Testemunhas:

Assinatura: q40 +4 3.64#)
CPF:

9

Assinatura:
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